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ATO? DO PODEE
EXECUTIVO

DECRETOS DK 10 DE JULHO
DE 1361

O 'Prefeito do Distrito Federal re-
V. .í a.spensar a servidora Carmelita
Os AimeiUa Sosres, das funções de
i • .inomo, ret. 2, do quadro de extra-
ri- merarios mensaristas, a que se re-

. lê. e a taoe.a n-unonca única, apro-
V..J.LI peio Decreto n'-1 2. de 9 de maio
fle 19-0. — Pauto ae Tarso, Preíeito.

EECriETO N? 69 DE 10 DE JULHO
DE 1261

Estabelece a competência do Dcparta-
ínenio <.a.s Companhias ?>ubs~ (liana-,
tia SupeniUeiiáènuia Ge» aí de Eco-

O Prefeito do Distrito Federal, no
VÀJ cie suas atribuições legais, de-
creta:

Art. l» Todos os negócios de in-
te.osse das Comprimias Subsidiarias
tia Pi-flc-itura do Distrito Federal de-
vc.-ao ser tratados e encaminhados
exclusivamente atravvs do Departa-
nu-iuo das Companhias Suos.tiiâriaí
c-i aup^niuenaéiicia Geral de Econo-
m.a.

Art . 2" Compete ao Departamen-
to aas Xíompanhias Suusidiànas, sem

.1 ;'O d;;s atnouições da Compa-
iiii.a uvuaiiizai-íora cta Nova Capital,

. lios contratos sociais, o se-
guinte:

a> Orpamzar a.s Companhias Subsi-
<1 .-..as e p.viiie.; u o acsenvoivimento
i ^ suas atmdacies;

u i Ext-rcer a fiscalização geral das
8 ; j . . . iaucs Ua.-> Companhias;

0 Exercer o controle 3ontáb;l de
e, . j q.ia aos seiores de administração
cias Companhias;

01 Ett tuar tomada de concas, ve-
•acao de valores e o seu confron-

to u y rã o.s saluos acusados nos re^is-
e de quaisquer outros documen-

tos ou comprovantes;

e\ -Orientar a 'Companhia fiscaliza-
(L-,\ no sentido da fiel interpretação
in;.s nmaamento.s, no/mas, instruções
c w ;t:T Superintendénc.a Ge-
rai tíe Efononna;

t > Ananzar relatórios, quadros d»
nuiisuativos, balanceies e balanças
gerais;

ST) Certificar a exatidão dos ele-
m.inos financeiros e dos balanços;

/;) Investigar as causas ds omissões
• e desacertos e, apurada a .responsabi-

lidade, propor as providências cabi-
veis;

5 n Verificar os regir-tros de contrô-
Je da administração geral das Com-
panhias.

f Ait. y Verificada irregularidade
cie earâter grave envolvendo a dire-
ção das Companhias, o Prefeito po-
derá, por proposta do Super.ntenden-
te Geral de Economia, nomear inter-
ventor que superintenderá as ativi-
dades da Companhia sob intervenção
pelo prazo máximo de seis meses.
| Art. 4' Os diretores das Compa-
'nhias Subsidiárias prestarão ao De-
partamento toda informação, assis-
tência e esclarecimentos necessários

bom desempenho das suas funções
controle.

(RIO OFICIAL (Seção l — Parte I) Julho cie 1961

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

Art. 5^ Compete ao Diretor do l
Departamento a iniciativa das provi-
dências necessárias à fiel execução |
do presente OeéYeto, devendo, no pra- i
zo de trinta dias, propor a "sirutura-,
çao e o Regulamento Interno do De-;
parlamento.

Art. G? Este decreto entrará em j
vigor na data de sua publicação, ré- j
vogadas as disposições em contrário, i
— Paulo de Tarso, Prefe.to. — João
Pauto de Alvieida Magalhães. Su-
perintendente Geral de Economia.

ATOS 1)0 PREFEITO
PORTARIA N." 133

O Prefeito do Distrito Federal, no
Art. 6° O controle da jornada de uso de suas atribuições, resdlve:

traoaiho cabe:
1.°) Constituir um Grupo de

balho com a finalidade t!e estudar as
relações entre a Preíe^tura e a Nova-

«> aos D»retores de Divisão, para
os ieus suooroinados;

b) aos Diretores de Departamento càp, sugerindo as medidas que .iulg-ir
e Assessores Técnicos, p.ira o pessoa)' necessárias ao descongestionamento da

DE 1931

Regulamenta o controle Ae
aos seiDiaoics da PrejeUma tio D*s-
tnto Federal,

O Prefeito ciO' Distrito Federal, no
uso de suas atribuições, decreta:

Art. l? O controle da .iornada de
trabalho da Prefeitura do Distrito
Federai, estabelecida oelo Jecieto nú-
mero 57. de 7 de junho corrente, será
real.zado mediante:

a) registro de ponto em cavtões
de controle mecânico:

{» assinatura de fôla de presença;
c) apuração em mapas ae frequên-

cia; e,

empresa.
2.°) Dar a se?uinte c^r-iposição no

Grupo de Trabalho retVvico no .tri-
go anterior: um re^reir-niant.* d»
Prefeitura do Distrito Fe-lc^-al, um Dro
retor da Novacap, "nais nm represen-
tante do DASP e da Comissão de D>

__^ . «envolvimento r io Centro Oeste, m ' -
rts. apondo sua rubrica no" cartão de! diante splirtação a ser feita lios ro-

de- Serviços de Administração;

O as Chefias de Gabinetes, para os
se^viciores que. os integram.

Parágrafo único. As autoridades
citadas neste artigo poderio, median-
te pedido .lustificado, abonar entradas

70 rw 11 np TiTTNrV e saídas foi a das horas regulamenta-

ponto ou na folha de presença dos
servidores.

Art. 6' Encerrar-se-à no dia 15
de cada mês a apuração de frequên-
cia do pessoal que, a qualquer título,
pvíiSia serviços à Prefeitura, devendo
as <~-hc?'ias dos Serviços de Adminis-
tração e dos Gab.netes, sob pena de
responsabilidade, remeter à m-sma à
Divisão do Pessoal, dentro das *S

horas seguintes ao'quarenta e oito)
encerramento.

Art. 7' Cabe à Divisão do Pes-
soal o controle geral e final da fre-
qiiJncia dos servidores da Prefeitura.

Parágrafo único. É atribuição ex-
clusiva da Div.sao do Pessoal comuni-

apontamento em folha íman car a frctiaència dos servidores requi-
ceiras.

Art. 2' Fica sujeito a marcação
de ponto e-;n cartões de controle me-
cânico todo o pessoal inferno e ds
escritório, exucto os Chefes de Servi-
ço e de Setor, os Técnicos 'Jontrata-
dos, os Oficiais de Gabinete, os
ocupai! es de funções ds nível univer-
sitário e as Secretárias designadas, os
quais assinarão folha de presença.

§ l» Marcarão o ponto mecanizado
do ou ass.nsrr.o fôíha de nrps°n'*~
uma única vez, durante a jornada de
trabalho;

sitados ou 'dos à Prefeitura.
Art. 8? As entradas^ e saldPS não

.n:tíi;iicacia,s -fora das horas regula-
m-nt-rcs, e q.ue, somp.drs, não ultra-
passem o toíai d» 60 (sssssnta minu-
tos mensais, serão automàlc-vnsnte
abonedas peia Divisão do Pessoal.

Parágrafo
limite de 60

ímico. Ultranassado o
i sessenta) minutos a

que se releve o artigo, serão efetua-
dos psla Divisão
tos nos salários

do descon-
e gratificações dos

com base no -,io. no
art. 122, c!o Estatuto dos Funcionários

O.s ocupantes de fun-ão de Fis- público,; Civis da UniS.o."
cal tíe Rsndas, Fiscal de Obras, Ins-
n?:o.- Sanitário e Auxi'iar ^e Fisc^li-
ração, derde que não empenhados
em serviço interno;

II — mediante proposta da respec-
tiva Ch?fia e autorização ;1o Prefeito, a luz da legislação aplicável,
depois de ouv.da a Divisão do Pes-
soal, aqueles que, por força das atri-
buições de sua função, tenham, como
incumbência normal e predominante,
controlar serviços externos.

§ y> Aplica-se ao pessoal interno
e de escritório lotado em locais de

«trabalho onde não tenhsm sido ins-
talados relógios de ponto, o controle
de frequência .(estabelecido no item b,
do Art. 19.

Art. 3? O pessoal horista, diaris-
ta ou mensalista da Prefeitura que
não se enquadre no disposto no arti-
go 2°, deste decreií), terá a sua fre-
quência apurada pelos Serviços de
Administração dos Departamentos aos
quais se subordine, através do preen-
chimento de mapas de frequência ou
de apontamento em fichas financei-
ras, à vista de dados fornecidos pe-
las respectivas Divisões e Serviços que
os integram.

Art. 4' SSo considerados isentos
do controle de frequência os ocupan-
tes de funções de direção superior,
compreendendo:

a) Secretários, Superintendentes.
Procurador Gerai e Assessores,do Pre-
feito

b) Chefes de Gabinete, Secretário
Particular do Prefeito e Diretores de
Departamento;

c) Diretores de

Art. 9* Os pedidos de abonos de
fauas e os requerimentos de l.c;;nça
formulados pelos servidores da Prefei-
tura d?verão ser er>""minnados à Di-
visão do Pessoal, que os examinará

Art. 10. O atraso na remessa de
frequência dos servidores à Divisão
do Pessoal não acarretará a elabora-
ção de folhas suplementai es de pa-
gamento, ficando a Chefia responsá-
vel pela irregularidade sujeita a pe-
naiiaade prevista no art. 12.

Art. 11, Ficará sujeito à pena de
suspensão o servidor que fraudar ou
tentar fraudar, por qualquer modo, o
registro de frequência.

Art. 12. Ao Chefe que, sem mo-
tivo justificado, deixar de rumpnr o
disuiisto neste decreto será aplicada a
penalidade prev.sta no art. 201, item
V, do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União.

Art. 13. Aplica-se ao pessoal re-
quisitado pela Prefeitura, ou a ela ce-
dido, o presente regulamento.

Art. H. A Divisão cJo Pessoal,
baixará, dentro de 10 (dez) dias, ins-
truções complementares para a exe-
cução deste regulamento.

Art. 15. Este decreto <mtrarâ em
r^gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Pavio de Tarso, PrefeKo. — Diogo

feridos órgãos.

3.°) São atribuições do Grupo dt
Trabalho:

ai Programar a orT-iiv^cSo de
empresas subsidiários como meio 1»
assegurar a descentralização e a di-
namização pública local.

b) Sugerir medidas coir-rctas cr.n
permitam a fiscalização, pelo Tribu-
nal de Contas do Distrito Federal, li
todas atividades das Fundações e em-
presas subsidiárias ou iiMíárquicas J-
sadas à Prefeitura.

c) Reexaminar o qu-ut-o funcional
da Novacap, propondo as medidas
tendentes a estabelecer uma cias; i-
ficação pelo sistema de mérito apu-
rado.

d) Planajar o levantamento técní-
co-contábil e patrimonial da emprês.i.

e) Submeter ao Prefeito do Distri-
to Federal minuta de mensagem r,o
Congresso Nacional sobre a nova rs-
trutufa da administração de Brasil:»
para ser encaminhada c-->mo sugesUo
ao Executivo Federal.

4.°) O Orupo de Trabalho podf-á,
requisitar tcdcs os servvl-ircs da Pi'>-
feitura e da Novarai considerada
n°cpssários à C0ns3cução do seu o')-
jetivo.

5.") Revogam-se as disposições r»
contrário.

Brasília, 3 de Julho de 19C1. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N." 134

O Prefeito do Distrito Federal, ro
tiso de suas atribuições resolve: por
terem sido publicadas com engano,
tornar sem efeito as Portarias de nú-
meros 95 e 96, de 22 de maio de ano
pm curso, que admitiu o senhor Ge-
raldo Moreira de Oliveira como Téc-
n'co de Administrarão ^e Pessoa! e 9
rl^iírnou na rã exercer a função grf,-
tif>adn r?e Diretor da Divisão do Pes-
soal, símbolo FG-3.

Brasília, 11 de julho de 1961. ~
Paulo ãe Tarso, Prefeito.

PORTARIA N." 13S

O Prefeito do Distrito Federal, nry
\r,n d? suas atribuições legais resolva
Designar:

Os Bacharéis Orlando Miranda da
Aragão, Luiz Carlos Ber.tiul e Júlio
César Santos para, em 7 wissão apu-
rarem fato* que teriam ocorrido n;i

ciedade de Transport.ps Onletivos du
Brasília Ltda. envolvendo funcioná-
rios dessa empresa.

A Comissão será oresidHa pelo Ba-
charel Orlando Miranda de Aragão,
Chefe de Gabinete da Su-ifti-intendêr-
c:'a Geral de Fconotnia, e terá o pra-
zo de cinco dias para apresentar re-
latório.

Lordcllo ae Melo, Secretário Geral de Brasília 10 de Julho de 1961 —
paulo ae Tarso, FreTeiío.
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SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DO PREFEITO ;f
't Em 8 de julho de 1961 í:

''António Luiz de Pina Sobrinho —
'Hequer alvará de licença para eons-
•truic nos lotes n.° 8 e 9-C, da quadra
QA — S.C.R. — Sul — Aprovo.

r, Samuel cohen Cohen — Requer al-
Tra-á de licença para modificação de
projeto, de construção aprovado para
os lotes n.° 16 a 23, da quadra nú-
msio 212 — S.C.L. — Sul — Aprovo.

Samuel Cohen Cohen — Requer al-
vará de licença para modilisação t*e
projeto de construção aprovado jpai a
os lotes n.° 12 à Í5, da quadra nu-
mero 102 — S. C. L. — Sul — Aprovo.

"Cenel" — Companhia da Engenha-
ria, Estradas e Lavouras — Requei
alvará de licença para construir nos
lotes n.° 1.455 à 1.475, rio trecho nú-
mero 2 — S.I.A. — Apovo.

Em 10 de julho de 1961

Empresa Mineira de Tem-ms .urna.
— Requer alvará de llcf-nvi para
construir nos lotes n.° 2 e .i da qua-
dra n.° 13 — S.C S. — Aprovo.

Flávio Marcuskrekc — Requer al-
vará de licença para construir m lo-
te n.° 68, da quadra 15 — S.H.P.-3
— Sul — Aprovo.

Mohamed Elmajzoub — Requer al-
vará de licença para construir no io-
te n.° 3, da quadra n.° 9 — S.H.P.3
— Sul Aprovo.

Adelino Alcebia dês Fer.-erra — Re-
quer alvará de licença p;i:'a construir
no lote n.° 110. da quadra n.° 5 —
S.H.P.-3 — Sul — Aprovo.

í José Vlctor Tala — ftequ>r alvará
1 de licença para constunir nos lotts
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»„• 250 e 260, do trecho n.» 3 — S.t/
A — Aprovo.

Renato Ney Ribeiro — Requer ai»
vara de licença para coiiatiu.r no lo-
te n.° 201, da quadra n." 5 S H. P -3
— Sul — Aprovo.

Banco do Estado de São Paulo S \.
— Requer alvará de licen-,-.! -)aza
construir no iote n.° 14 do S.B.S. —
Aprovo.

Th. Marinho de Andn-õe Constru-
tora S.A. — Requer alvará de.- 'ir-u-
ça para modificar o proi»>.o de c
trução aprovado r/ara o iote n." i. uo
S.-J.S. — Aprovo.

C o n s o l i d a ç ã o d a s l e i s d o T r a b a l h o .
Texto da (Lcanoiiríaç&o aruaUzado até K) dt
rco d« 1 959. Lru. decreto» leis. d«t rrru*

tofiiplemenrarcaL Portaria a.* 43, de 5 de Muieirv
de 1 953. do Ministro do Trabalho. IndiiMtrta •
Comérria Relatório c eí{x>«içAo d« cnorivog
4a Comissão Elahoradora de anreprn)trte> r -i»
prometo da ClonaiolIdaçAo P.x.tKM<çAn H*

Indlct

N/ 652

Preço: O$ 150,00
A VEN1JA i

4« VenHaa t A v. Rodrigues AJvea, f

Açiftcla l : MiniMário da Fazenda

• pedido» peio Serviço de R«caabóÍM PottJ

l!

I M P O S T O D O S E L O
ms 45. «t *• H *»

I»vtn4r« <•* 1999. — Chrmtar
».• 6. d* í!> At Icvtreiro d« 195V.
d» Minis»» <U Fazcada,

DIVULGAÇÃO N.' 8iO

Preço i CrS 40,00

A VENDA i

Seçlo «Ic Venda* J Av. Rodr(g*ieí Alve», l '
Ag«ncU 1 1 Mlnbtírlo da Fazenda

At«ndr~«e a pedidot peio Serviço d< Re«ab«Iio Postai

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N.*

Prego: Cr$ 8.00

A VENDA l

Stfio 44 Vawiasi A*. Rodrifuei Alvc*. |

Agtoda í i kHnl«^río da

M s p«dld<M pato Serviço át


